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PODER I.EGIS LATIVO
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REQUERIMENTONQJfl/2025
AUTOR: ERIVAN DE SOUSA SILVA
EXCELENTísslihvlA SRa.  PREsiDENTE DA CÂMARA MUMcipAL DE MARI/PB,

Requeiro na forma regimental e após ouvir o Plenário,  para que seja encaminhado a
Exma.  Sra.  LUciA DE  FATiMA SANTOS  DA S!LVA,  Prefeita  Coiistitucionai  do  Município,
solicjtação no sentido de com uma certa  brevidade, A CONSTRUçÃO DE  UM eENTRO
DE CONVIVÊNCIA DA PESSOA IDOSA neste Município.

JUSTIFICATIVA
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A presente proposição tem por objetivo promover o bemestar físjco, menta! e socia! c!as
pessoas idosas do Município` de  Mari/PBT  por meic} da impLantação  de  um Centr® de-
Convivência destinado a oferecer atividades sociais, culturais, esportivas e de lazer,  bem
como atendimentos e orientações vo!tadas à valorização da terceira idade.

CorTi o aumento da expectativa de v-ida e o consequente crescimento da popuiação idosa,
torna-se  essencial.  que  o   Poder  Púbrico  adote   pol.íticas   permanentes   de   incLusão  e
convivência social, conforme previsto no Estatuto do ldoso (Lei Federal n° 10.741/2003).,
que assegura ao idoso o direito à dignidade, ao respeito e à participação na comunidade.

0 Centro de Convivência da Pessoa ldosa será um espaço de fortalecimento de vi'nculos
fami!iares  e  comur,itários,  contribuindo  para  a  prevenção  do  isolamento  socia!  e  c!a
depFessão, além de estimu]ff a atitonomia e a autoestÊma dessa parceLa da popu+ação.

Além  disso,   o  equipamento   poderá  funcionar  em  articübção  com  a  Secretaria  de
Assistência  Social,  Saúde  e  Educação,  favorecendo  a  integração  intergeracional  e  a
realização  de  ações  preventivas  de  saúde,  paiestras,  oficinas  e  outras  atividades  que
promovam a cidad'ania.

Dessa  forma,  a  construção  do  referido  centro  representa  um  impor±ante  investimento
sociaL,  i-eafirmando, o  compromisso, do Munjcípjo- com a  proteção e vaLcwização das
pessoas  idosas,  em  consonância  com  os  princípios  constitucionais  da  dignidade  da
pessoa humana e da so!idariedade socia[.
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